
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no HABEAS CORPUS Nº 499.167 - SC (2019/0076227-7)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
REQUERENTE : JOELCIO ADELAR MENDES (PRESO)
ADVOGADOS : BENTO ADEMIR VOGEL  - SC013933 
   IANDERSON ANACLETO  - SC021275 
REQUERIDO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
 

  

DECISÃO

Na petição de fls. 99/100, apresenta-se pedido de desistência do writ, tendo 

em vista decisão do Juízo singular, que reduziu a fiança arbitrada, tendo o ora requerente 

recolhido o valor indicado.

Assim, homologo a desistência requerida (art. 34, IX, do RISTJ), para que 

produza seus efeitos legais.

Publique-se.

 

  

Brasília, 08 de abril de 2019.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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